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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 1, . '
Secretaria Municipal de Governo Livro Fis
Oficio n° 009/2019 Pirai, 26 de fevereiro de 2019.

limo. Sr. Presidenté,

Em atengdo ao expediente dessa Casa
Legislativa contendo a Indicaggo n° 15/2019, }de autoria do Vereador Alex
Joaquim da Siiva, encaminho-lhe em anexo, cbpia do
Oficio n® 085/2019 da Secretaria Municipal de Satde, em resposta a Indicacéo
supracitada.

Aproveito a oportunidade para renovar
protestos de consideragéo e apreco. |

Atenciosamente,

Affo oares Filho

Secretario Municip )i 'de G6bverno

A Sua Exceléncia o Senhor
Vereador ALEX JOAQUIM DA SILVA
Presidente da Camara Municipal de Pirai

ol IRABALHO COM RESPONSABILIDADE
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Piréi, 19 de fevereiro de 2019.
Oficio n° 085/2019

Assunto: Indicagdo n° 015 de 2019, da Camara Municipal de Pirai
Ref: Memorando n° 032/2019 — PA: 02298/2019

llustrissimo Senhor

Dr. Affonso José Soares Filho

DD. Secretario Municipal de Governo
Nesta

Senhor Secretario,

Em atengdo a indicagdo da Cémara Municipal, n° 015/2019, constante do
Processo Administrativo PMP n° 02298/2019, de autoria do Vereador Alex Joaquim da
Silva, propondo a dispondo sobre a disponibilizagio de ambuléncias nas localidades de
Cacaria, Caigara, Santanésia, Varjéo, Jaqueira e Rosa Machado, em regime de 24
horas, servimo-nos do presente para prestar os seguintes esclarecimentos.

De acordo com a Portaria n° 2.048 de 2002, do Ministério da Satde, define-
se ambulancia como um veiculo (terrestre, aéreo ou aquaviario) que se destina
exclusivamente ao transporte de enfermos. :

As ambuléncias séo classificadas em:

TIPO A — Ambulancia de Transporte: veiculo destinado ao transporte em
decubito horizontal de pacientes que ndo apresentam risco de vida, para remogdes
simples e de carater eletivo.

TIPO B — Ambulancia de Suporte Basico: veiculo destinado ao transporte
inter hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento - pré-
hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, ndo classificado com potencial
de necessitar de intervengdo médica no local e/ou durante transporte até o servico de
destino.

TIPO C - Ambulancia de Resgate: veiculo de atendimento de urgéncias pre-
hospitalares de pacientes vitimas de acidentes ou pacientes em locais de dificil acesso,
com equipamentos de salvamento (terrestre, aquatico € em alturas).

TIPO D - Ambulancia de Suporte Avangado: veiculo destinado - ao
atendimento e transporte de pacientes de alto risco em emergéncias pré-hospitalares
e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados médicos intensivos.

TIPO E ~ Aeronave-de Transporte Médico: aeronave de asa fixa ou rotativa
utilizada para transporte inter hospitalar de pacientes € aeronave de asa rotativa para
agbes de resgate, dotada de equipamentos médicos homologados pelo Departamento
de Aviaggo Civil - DAC. '

TIPO F — Embarcagao de Transporte Médico: veiculo motorizado aquaviario,
destinado ao transporte por via maritima ou fluvial. '
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N Assim, de acordo com o tipo de ambulancia, também é definida a tripulagéb
minima para cada tipo de transporte sanitério, sendo certo que, somente os

profissionais de saude capacitados devem estar no ambiente do transporte, tanto para
facilitar e orientar o adequado atendimento, como para evitar o excesso de tripulagéo.

Por outro lado, a Portaria MS/GM n° 4.279, de 30 de dezembro de 2010,
estabelece diretrizes para a organlzagao da Rede de Atencdo a Salde no dmbito do
Sistema Unico de Salde, que é integrada pela Rede de Atencdo as Urgéncias e
Emergéncias (RUE), dentre outras redes assisténcias. As Redes de Atengdo a Saude
(RAS) sdo arranjos organizativos de agbes e servicos de saude, de diferentes
densidades tecnolégicas: que, integradas por meio de sistemas de apoio tecnico,
logistico e de gestao, buscam garantlr a integralidade do cuidado.

Para atingir seus objetivos, o Sistema Unico de Saude atua em trés areas de
aplicagdo que sdo: cuidados primarios, atengdo especializada (ambulatorial e
hospitalar) e cuidados de urgéncia e emergéncia.

Assim, a Portaria de Consolidagdo n° 3, de 28 de setembro de 2017, que
revogou a citada Portaria 4.279, de 2010, dispde que a implementacdo das RAS
aponta para uma maior eficacia na produgdo de salde, melhoria na eficiéncia da
gestdo do sistema de salide no espaco regional, e contribui para o avango do processo
de efetivacdo do SUS. A transicdo entre o ideario de um sistema integrado de saude
conformado em redes e a sua concretizagdo passam pela construcdo permanente nos
territorios, que permita conhecer o real valor de uma proposta de inovagdo na
organizagdo e na gestdo do sistema de saude.

Cabe ainda destacar que qualquer atendimento em casa ou via publica
atualmente, deve ser realizado através do Servigo de Atendimento Moével de
Urgéncia, também chamado de SAMU 192, que é um servico de atendimento as
urgéncias pré-hospitalares, utilizado em casos de urgéncia e emergéncia.

Os servigos de atendimento pré-hospitalar mével, denominados Servigos de
Atendimento Mével de Urgéncia séo acionados por telefonia de discagem rapida (192),
conhecido como SAMU 192.

O SAMU 192 ndo se caracteriza apénas por ser um servigo de atendimento
pré-hospitalar mével mas por ser um servigo complexo, onde uma central de regulagéo
de urgéncia e emergéncia composta por médicos reguladores atende toda a demanda
do sistema telefénico 192 e define uma hipo6tese diagnéstica e a complexidade do caso
demandado, assim como a prioridade do atendimento, podendo ser fornecida apenas
uma orienta¢do médica ou, se necessario, um recurso mais complexo, liberando-se as
diferentes viaturas - suporte basico ou suporte avangado, bem como o tipo de servigo
mais adequado ao quadro do paciente.
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No caso de Pirai, o Munlmplo possui uma base descentrahzada do SAMU
192, contando com uma Unidade de Suporte Basico e uma Unidade de Suporte
Avancado, devidamente equipadas, que acionada através da Central de Regula¢do
Médica de Urgéncia da Reg:ao Medlo Paralba

Portanto, a abertura de novos pontos de atengdo & saude demandam
analise técnica para verificagdo das necessidades de salde e das disponibilidades de
recursos, materiais, financeiros e profissionais disponiveis para sua implantacéo, fatos
estes que revelam a impossibilidade técnica de atender a indicagdo em questéo, além
do que, o servico adequado para a proposta € o SAMU 192, néo se justificando a
colocagdo de ambuléncias em todos os lugares.

Sendo o que se oferece para 0 momento, renovamos protestos de estima e
consideragéo. .

Atfenciosamente

MARIA DA CO EIGAO DE SOUZA ROCHA
{RIA MUNICIPAL DE SAUDE
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